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,DE 27 DE .!Wf4118 DE 2022.

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORI\1ENTE
À COMISSÃO DE CONST" JUSTIÇA
E REDAÇÃO
Em Concede título honorífico de

cidadania que especifica,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art 'I() da Constituição Estaduai, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

'1,;[ l' Fica concedido a THIAGO SALOMÃO DIAS o Título
,... HOll(Jr:t;.;;o ,",o C'iJi:3ão Uoiano,

/\1 ;,o" Esta Lei entra em viçlOr na data de sua publicação,

~k~~
ZE DA IMPERIAL

SALA DAS SESSÕES, em

Oepiltado Estadual - MDB

de

Gabinete Deputatio ZÉ DA IMPERIAL. PALIi.Clú MAGUITO VilELA - AVENIDA EMIVAl BUENO, ESQUINA eOM1/1
_____________ A \lENIDA OLlNDA, QD G l T 01PARK lOZANDES GOIÂNIA - GO eEP: 74884.120



ZÉ DA IMPERIAr£S££:iU
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

ALECO
ASSEMBLEIA LECISLATIVA
DO ESTADO DE COIÁS

Natural de Itarantim (BA), empresário, ex vereador, casado com
Mileide Pereira Salomão, pai do Samuel Thiago Pereira Salomão e Isabelly
Pereira Salomão.

Residindo há mais de 22 anos no distrito de Monte Alto do
município de Padre Bernardo - Go, participou e contribuí ativamente com a
história e o desenvolvimento da cidade.

Thiago da Farmácia, como é conhecido, sempre batalhou em prol
de sua população, com vários trabalhos sociais, como; entregas de brinquedos,
festas para crianças e inúmeros mutirões da saúde organizados por ele para
atender as necessidades daquela população.

Trabalhou durante 10 anos como balconista na farmácia de seu
primo, onde conquistou a confiança e prestigio de todos. Sempre se fez
presente e disponível para ajudar a comunidade.

No ano de 2016, foi eleito vereador, representante do município
com 420 votos, e serviu arduamente seus eleitores durante os 4 anos de
mandato. Em 2020, concorreu as eleições para vice-prefeito juntamente com o
Cyro candidato a prefeito; obtiveram 4.998 votos, infelizmente, não
conseguiram ser eleitos, mas, a experiência e a satisfação foram imensas e
inexplicáveis.

Atualmente, é empresário bem-sucedido no ramo da farmácia,
sua empresa é destaque em qualidade de atendimento, possui 12 funcionários.
Thiago da Farmácia, não desistiu de seus sonhos, continua desenvolvendo
seus trabalhos sociais na cidade com muita dedicação e afinco. Deseja
contribuir e retribuir tudo que o município proporcionou a ele e sua família, e
sabe que ainda verá uma "Vendinha, Mote Alto e Ouro Verde" melhor.
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PERFIL BIOGRÁFICO: THIAGO DA
FARMÁCIA

Thiago Salomão Dias" mais conhecido como Thiago da

Farmácia, nascido em Itarantim (BA), no dia

11/07/1986, casado com Mileide Pereira Salomão, pai

do Samuel Thiago Pereira Salomão e da Isabelly

Pereira Salomão.

Atualmente, com 35 anos de idade, morador do

município de Padre Bernardo. Regressou do Distrito

Federal com apenas 8 anos de idade e escolheram

morar no distrito de Monte Alto com seus pais Nilson

e Maria.

Hoje, há mais de 22 anos como morador da cidade,

Thiago se destacou com seu trabalho na região.

Contigo, sempre carregou a necessidade e o querer de

ajudar o próximo, assim, seus trabalhos são pautados

em prol da sua população. Possui uma extensa bagagem

em obras sociais, como; entrega de brinquedos, festa

das crianças e vários mutirões da saúde organizados por

ele.

Se destacou como balconista de farmácia, trabalhando

por 10 anos no mesmo lugar com seu primo Marcos

SueI, diante desta experiência, cativou a confiança da

populaç'ãolocal.

Em '20] 6, concorreu as eleições de vereador, e

conseguiu se eleger com 420 votos, sendo o
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representante de sua população durante 4 anos de seu

mandato. Foram muitas lutas em defesa da população

menos favorecida. Em 2020, concorreu as eleições para

vice-prefeito, com seu parceiro de chapa candidato a

prefeito Cyro, e obtiveram o total de 4.998 votos,

infelizmente não conseguiram ser eleitos, mas foi uma

experiência gratificante.

Atualmente, é empresálio bem-sucedido no ramo de

farmácia e sua empresa é destaque pela qualidade de

atendimento. Como um exímio cidadão e empresário,

ele gera renda e emprego para o município. Thiago da

Farmácia, tem história e dedicação por sua região,

conquistou credibilidade e apreço de seus clientes,

amigos e eleitores. Nunca desistiu de seus sonhos e

continua na luta por uma "Vendinha, Monte Alto e

Ouro Verde" melhor.
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ALEGO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS

Autuação: 13/09/2022
Projeto: 460 . AL
Origem: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. GO

Autor: DEP, ZÉ DA IMPERIAL
Tipo: PROJETO

Subtipo: LEIORDINARIA
Assunto: CONCEDE TITULO HONORiFICO DE CIDADANIA QUE ESPECIFICA

(THIAGO SALOMÃO DIAS),

PROCESSO LEGISLATIVO2022010618
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos
termos do arti (! da Constituição Estaduai, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

I '

',I l' Fica cO'1cedido 8 THIAGO SALOMÃO DIAS o Título
HOIl(,r:t".;v r'. : ;)~;ao iJo;allo,

i\'i ;." E,sta Lei eritra em ,,Iiaor na data de sua publicação.
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"--A honraria que ora se concede ao Thiago Salomão Dias, 'se~~\;~;9
enquadra dentro dos princípios éticos, morais e de merecimento que deve ~

<:,c, G'onortear. FOL" < ~
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Natural de Itarantim (BA), empresário, ex vereador, casado co --.b
Mileide Pereira Salomão, pai do Samuel Thiago Pereira Salomão e Isabelly
Pereira Salomão.

Residindo há mais de 22 anos no distrito de Monte Alto do
município de Padre Bernardo - Go, participou e contribuí ativamente com a
história e o desenvolvimento da cidade.

Thiago da Farmácia, como é conhecido, sempre batalhou em prol
de sua população, com vários trabalhos sociais, como; entregas de brinquedos,
festas para crianças e inúmeros mutirões da saúde organizados por ele para
atender as necessidades daquela população.

Trabalhou durante 10 anos como balconista na farmácia de seu
primo, onde conquistou a confiança e prestigio de todos. Sempre se fez
presente e disponível para ajudar a comunidade.

No ano de 2016, foi eleito vereador, representante do município
com 420 votos, e serviu arduamente seus eleitores durante os 4 anos de
mandato. Em 2020, concorreu as eleições para vice-prefeito juntamente com o
Cyro candidato a prefeito; obtiveram 4,998 votos, infelizmente, não
conseguiram ser eleitos, mas, a experiência e a satisfação foram imensas e
inexplicáveis.

Atualmente, é empresário bem-sucedido no ramo da farmácia,
sua empresa é destaque em qualidade de atendimento, possui 12 funcionários.
Thiago da Farmácia, não desistiu de seus sonhos, continua desenvolvendo
seus trabalhos sociais na cidade com muita dedicação e afinco. Deseja
contribuir e retribuir tudo que o município proporcionou a ele e sua família, e
sabe que ainda verá uma "Ven~inha, MOre A~o e Ouro Verde" melhor,
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ao Sr Der.  
PARA REI_ ATAR 
Sai das Comksrões 

Em 	k-Uk— 	/ 	rkl 	 _0:k2 

Presidente; 



PROCESSO Na 	2022010818 

INTERESSADO 	, DEPUTADO ZE DA IMPERIAL 

ASSUNTO 	 CONCEDE TITULO DE CIDADANIA QUE ESPECIFICA 

„or  . 
FOLHAS 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Deputado Ze da Imperial 

concedendo o Titulo Honorifico de Cidadão Goiano à Thiago Salomão Dias 

Conforme a justificativa, o homenageado é natural de Ilarantirn (BA) 

mas reside ha mais vinte e dois arcas no municiam de Padre Bernardo (GO). Em 2016, ocupou 

o cargo de vereador, e atualmente atua como empresano no ramo farmacêutico em que 

participa e contribui ativamente com a história e desenvolvimento da cidade 

Destarte analisando os autos, vê-se que o projeto de lei em exame 

preenche Mdos os requisitos da Resolução na 188 de 20 de agosto de 1971 quais sejam 

metais/a de metade mais um dos membros efetivos da Assembleia Legislativa e concedido a 

brasileiro com Ilibadas virtudes e relevantes serviços prestados à Goras estando ainda 

acompanhado do Curnculum Vitae do agraciado 

Logo cumpre concluir que o projeto de lei, ora relatado, não apresenta 

inconstitucionalidades ou ilegalidades merecendo tão somente, as alterações abaixo, com 

vistas ao aprimoramento da técnica-legislativa e objetivando a unrtormização da redação dos 

projetos de lei deste Podes mediante a adoção do seguinte substitutivo 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Af"460 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 

Concede c Mofo de cidadania que especifica 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS nos termos do saga 

10d0 Go kuçáo Estadual decreta frett sanciono a seguonte 

Art 1° Arca coneedédo a THIAGO SALOMÃO DIAS o Titulo Honorífico de Cidadão 

Goiano 

Ar( r Esta Lei entra ara viger na data de sua pubbcação 

Logo adotado o substitutivo apresentado somos pela constitucionalidade 

e juridicidade do projeto de lei em pauta e portanto por sua aprovação  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 1 '2 

Dia: 08/11/2022 	Horário 14:00 

13:53 Término: 14.28 

Local: COMISSAO 

Presentes' 12 
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BRUNO PEIXOTC(1.181 
CHARLES BENTO(MDB) 
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COMISSÃO EXEÇUTIVA. 

Ao Sr. (a) Dep. (a)

PARA RELATAR 

Sala das Comissões 

Em  (21 / ii  /2022. 

Presidente: 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ESTADO DE GOIÁS 
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PROCESSO : 2022010618 

AUTOR : DEPUTADO ZÉ DA IMPERIAL

ASSUNTO : Concede Titulo de Cidadania que especifica. (THIAGO SALOMÃO DIAS) 

PARECER 

0 Deputado Zt DA IMPERIAL, pelo presente processo, requer 

a concessão de Titulo de Cidadão Goiano a THIAGO SALOMÃO DIAS. 

A honraria que ora se concede a THIAGO SALOMÃO DIAS é 

por demais justa e merecedora. 

0 homenageado, natural de Itarantitn/BA, é Empresário do ramo 

farmacêutico. Assim sendo, além de atender os requisitos esculpidos na Resolução n° 188, 

de 20 de agosto de 1971, este projeto é um justo e oportuno reconhecimento a um cidadão 

que prestou e presta relevantes serviços ao Estado de Goiás. 

Assim, além da legalidade e da constitucionalidade, Justiça e 

Redação, ressalta-se a louvabilidade da proposição de atribuir o titulo de cidadão goiano a 

um goiano de alma, razão pela qual, somos pela aprovação. 

Relator 

Sala das comissões, de de 2022. 

COMISSÃO EXECUTIVA 

A Comissão Executiva aprova o parecer do relator nos termos em que se acha redigido. 

Sala das Comissões, de de 2022. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

MEMBR 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01. Park Lozandes, CEP: 74.884-090 

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151 

Site: www.al.go.leg.br 

Oficio n° 825/P 
Goiânia, 1° de dezembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 

n° 608, extraído do Processo Legislativo n° 2022010618, aprovado em sessão realizada no dia 

30 de novembro do corrente ano, de autoria do Deputado ZÉ DA IMPERIAL, que concede o 

titulo de cidadania que especifica. 

Atenciosamente, 

Deputado VIEIRA 

— PRESIDENTE — 



ESTADO DE. GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 608, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022. 

LEI N° , DE DE DE 2022. 

Concede o titulo de cidadania que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a THIAGO SALOMÃO DIAS o Titulo Honorifico de 

Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiania, 30 de 

novembro de 2022. 

DeputaçalgAQraVIEIRA 

— PRESIDENTE — 

ear0 
Deput VAR 

— 1 SECRE 0 — 
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LEI N° 21.716, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

Declara de utilidade pública a entidade que 

especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ONG PROJETO 

SOCIAL VILA AMERICA ESPORTE CLUBE, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 22.107.077/0001-06, 

com sede no Município de Ipameri/GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 20 de dezembro de 2022; 134° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

LUCAS CALIL 
Deputado Estadual 

Protocolo 348623 

LEI N° 21.717, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

Concede o titulo de cidadania que 

especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a GIOVANNA ALMEIDA LOVAGLIO 

o Titulo Honorífico de Cidadã Goiana. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 20 de dezembro de 2022; 134° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

CAIRO SALIM 
Deputado Estadual 

Protocolo 348624 

LEI N° 21.718, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

Declara de utilidade pública a entidade que 

especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

SEMEADORES DO BEM, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 42.297.915/0001-50, com sede no 

Município de Goiânia/GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 20 de dezembro de 2022; 134° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

TALLES BARRETO 
Deputado Estadual 

Protocolo 348625 

 vp 

LEI N* 21.719, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022-

Concede o 
, 

títui i i. cidadania que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a WELLINGTON MATOS DE LIMA o 

Titulo Honorifico de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 20 de dezembro de 2022; 134° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

FRANCISCO OLIVEIRA 
Deputado Estadual 

Protocolo 348626 

LEI N° 21.720, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

Concede o titulo de cidadania que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a DANIEL WALNER SANTANA 

DUARTE o Titulo Honorifico de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 20 de dezembro de 2022; 134° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

VIRMONDES CRUVINEL 
Deputado Estadual 

Protocolo 348627 

LEI N° 21.721, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

Concede o titulo de cidadania que 

especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a FABRICIO BORGES AMARAL o 

Titulo Honorifico de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 20 de dezembro de 2022; 134° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

JEFERSON RODRIGUES 
Deputado Estadual 

Protocolo 348628 

LEI N° 21.722, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

Concede o titulo de cidadania que 

especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL C'ODIGO DE AUTENTICACAO: 5e798f23 
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Art. 1° Fica concedido a THIAGO SALOMÃO DIAS o Titulo 

Honorifico de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 20 de dezembro de 2022; 134° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

ZE DA IMPERIAL 
Deputado Estadual 

Protocolo 348629 

LEI N° 21.723, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

Institui a Política de Fisioterapia para 

Idosos (Fisioterapia Geriátrica) em toda a 

rede pública estadual de saúde e dá outras 

providencias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Estado de Goiás, a 

Política de Fisioterapia para Idosos (Fisioterapia Geriátrica) em toda 

a rede pública estadual de saúde. 

Art. 2° A Política de que trata o caputdo art. 1° tern por objetivo 

oferecer aos idosos da rede pública estadual de saúde uma forma 

de se prevenirem e de se recuperarem das mudanças fisiológicas e 

biomecânicas ocorridas pelo processo de envelhecimento. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 20 de dezembro de 2022; 134° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

BRUNO PEIXOTO 
Deputado Estadual 

Protocolo 348630 

LEI N° 21.724, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

Declara de utilidade pública a entidade que 

especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

DE EQUOTERAPIA REABILITANDO VIDAS, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 29.526.228/0001-00, 

com sede no Município de Bela Vista de Goiás/GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 20 de dezembro de 2022; 134° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

JEFERSON RODRIGUES 
Deputado Estadual 

Protocolo 348631 

LEI N° 21.725, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
, 

Declara de utilidade pública a entidaZ \,
que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE•IST/Cri,..'

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: c6/ALEG\ 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO 

MAIS AMIGOS, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica 

(CNPJ) sob o n° 41.004.062/0001-59, com sede no Município de 

São Miguel do Araguaia/GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 20 de dezembro de 2022; 134° da Republica. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

THIAGO ALBERNAZ 
Deputado Estadual 

Protocolo 348632 

LEI N° 21.726, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO 

INOVAÇÃO - INOVA, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 08.957.926/0001-81, com sede no 

Município de Goiania/GO. 

Art. 2° Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 20 de dezembro de 2022; 134° da Republica. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

CHARLES BENTO 
Deputado Estadual 

Protocolo 348633 

LEI N° 21.727, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

Concede o titulo de cidadania que 

especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a AZAiDE DONIZETTI BORGES 

MARTINS o Titulo Honorífico de Cidadã Goiana. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 20 de dezembro de 2022; 134° da Republica. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

FRANCISCO OLIVEIRA 
Deputado Estadual 

THIAGO ALBERNAZ 
Deputado Estadual 

CHARLES BENTO 
Deputado Estadual 

Protocolo 348634 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Goiânia, de de 2023. 

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua 

tramitacao no Sistema de protocolo. 

RUBENS BUEN SARDINHA DA COSTA 

- Diret montar - 
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